
DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Pauto 

ANO L X X X I I - N.o 124 — TERÇA-FEIRA, 4 D E J U L H O D E 1972 PÁGINA 8 

ATOS LEGISLATIVOS 
LEI DE 3 D E J U L H O D E 1972 

Revoga a Lei n.o 9.877, de 30 de outubro de 1967, que declarou de utilidade pública 
o Patronato Madre Maria Mazzarello, com sede em Ribeirão Freto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se-

A r t i g o 1.° — F i c a revogada a L e i n.o 9.877, de 30 de outubro de 1967. 
A r t i g o 2 ° — ES ta l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 3 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de j u l h o de 1972 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst .o 

Eúinte l e i : 

LEI D E 3 D E J U L H O D E 1972 

Declara de utilidade pública a Associação das Empresas de Serviços Contábeis do 
Estado de São Paulo, com sede nesta Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go 1.° — É dec larada de ut i l idade pública a Associação das E m -
ptesas de Serviços Contábeis do Estado de São Pau lo , com sede n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário d a Justiça 

Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 3 de j u l h o de 197S 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst.o 

LEI D E 3 D E J U L H O D E 1972 

Au.oriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Rede Ferroviária Federal 
S.A., duas faixas de terras situadas em Taubaté 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t igo l.° — P i c a a F a z e n d a do Estado autor i zada a a l ienar , por doa 
ção, à Rede Ferroviária Federa l S . A . duas fa ixas de terras s i tuadas no Municí
pio de Taubaté, ut i l i zadas pe la E s t r a d a de Fe r ro C e n t r a l do B r a s i l p a r a a cons
trução das var iantes Pindamonhangaba-Taubaté e Curuputuba-Taubaté, carac te 
rizadas nos desenhos n.os 07-66 e 05-66, elaborados pe la P r o cu rado r i a G e r a l do 
Estado, assim descritas e con f rontadas : 

I — F a i x a constante do desenho n.o 07-66: 
começa na estaca 0 (zero) loca l i zada sobre o eixo da l i n h a va r i an te 

Pindamonhangaba-Taubaté, k m 334 + 64m, n a margem esquerda do R i o U n a ; d a l 
segue c o m r u m o 18° 30' S E por 32m ( t r in ta e dois metros) até o ponto 1; daí 
Sfígue c o m r u m o 5 4 ' 5 0 ' S W por 244m (duzentos e quarenta e quat ro metros) até 
o ponto 2; daí segue com rumo 57°05'SW por 501m (quinhentos e u m metros) 
a t t o ponto 3; daí segue com r u m o 56°35'SW por 792,50m (setecentos e noventa e 
deis metros e c inquenta centímetros) até o ponto 4; daí segue com o r u m o . . . . 
40 °46'SW por 81,40m (oitenta e u m metros e quarenta centímetros) até o ponto 5; 
úai segue c om r u m o 56°05'SW por 81,84m (oitenta e u m metros e o i tenta e quatro 
centímetros) até o ponto 6; daí segue com rumo 55°13'SW por 90,70m (noventa m e 
tros e setenta centímetros) até o ponto 7; daí segue com r u m o 55 '51 'SW por 81m 
(oitenta e u m metros) até o ponto 8; daí segue c o m r u m o 79°23'NW por 43m 
(quarenta e três metros) até o ponto 9; d a i segue c o m r u m o 56 °34'SW por 850m 
(oitocentos e c inquenta metros) até o ponto 10; daí segue c om r u m o 4°01'NE por 
46,60m (quarenta e seis metros e sessenta centímetros) t ranspondo a l i n h a até 
o ponto 11; daí segue com rumo 56 «34'NE por 740,80m (setecentos e quarenta me 
tros e o i tenta centímetros) até o ponto 12; daí segue com r u m o 56°19'NE por 
142,80m (cento e quaren ta e dois metros e o i tenta centímetros) até o ponto 13; 
ta,i segue com rumo 50°01'NE por 109,60m (cento e nove metros e sessenta centí
metros) até o ponto 14; daí segue com r u m o 59 «38'NE por 64,40m (sessenta e 
quatro metros e quarenta centímetros) até o ponto 15; daí segue com r u m o . . . . 
63°33'NE por 120,20m (cento e v inte metros e v in te centímetros) até o ponto 16; 
daj segue com rumo 56»35'NE por 792,50m (setecentos e noventa e dois metros e 
et iquenta centímetros) até o ponto 17; d a i segue com r u m o 53°45'NE por 5 0 l m 
(quinhentos e u m metros) até o ponto 18; daí segue c om r u m o 55»55'NE por 

,260m (duzentos e sessenta metros) até o ponto 19; daí segue c om rumo 33°30'SE 
por 31m ( t r in ta e u m metros) até o ponto 0 (zero), ponto de pa r t i da , to ta l i zando 
12ó>.376,98 m2 (cento e v in te e c inoo m i l , trezentos e setenta e seis metros q u a 
drados e noventa e o i to decímetros quadrados ) . 

I I — F a i x a constante do desenho n.o 05-66: 
começa n a estaca 0 (zero) loca l i zada no eixo d a l i n h a var iante C u r u 

putuba-Taubaté, k m 341 + 287m sobre o eixo do bueiro ; daí segue c om r u m o 
18°00'SE por 33m ( t r i n ta e três metros) até o ponto 1; daí segue com rumo . . . . 
62°41'SW por 161,85m (cento e sessenta e u m metros e o i t enta e c inco centíme
tros) até o ponto 2; daí segue c om rumo 60°54'SW por 86,40m (o i tenta e seis m e 
tros e quarenta centímetros) até o ponto 3; daí segue c om r u m o 61 " ^ ' S W por 52,58 
metros ' (c inquenta e dois metros e c inquenta e oito centímetros) até o ponto. 4; daí 
segue com r u m o 62°34'SW por 70,58m (sebenta metros e c inquenta e oito centí
metros) até o ponto 5; daí segue c om rumo 46°18'NE por 103,72m (cento e três 
metros e setenta e dois centímetros) t ranspondo a l i n h a até o ponto 6; d a i segue 
com rumo 55°42'NE por 299.61m (duzentos e noventa e nove metros e sessenta e 
um centímetros) até o ponto 7; daí segue com r u m o 12°14'SW por 30,80m ( t r i n t a 
metros e o i tenta centímetros) até o ponto 8; daí segue com r u m o 18°00'SE por 

a,22m (cinco metros t v inte e dois centímetros) até o ponto 0 (zero), ponto de 
par t i da , tota l i zando 13 497,95 m2 (treze m i l , quatrocentos e noventa e sete me
tros quadrados e noventa e c inco decimetros quadrados ) . 

A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de ju lho de 1972. , . 

L A U D O N A T E L * ' 
Oswaldo Muller da Silva, Secretário da Justiça 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de ju lho de 1972 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst.o 

LEI D E 3 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal 
de Marília, terreno situado nesse Município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por 
doação, à Pre f e i tura M u n i c i p a l de Marília, terreno s i tuado nesse Município, des
t inado à aber tura de v ia pública, l i gando o Núcleo d a sede d a F a z e n d a S a n t a 
H e l e n a ao D i s t r i t o de Rosália, conforme desenho n.o 2859, elaborado pe la P r o 
curador ia G e r a l do Estado, ass im descrito e con f rontado : t em início no ponto 
" 1 " , colocado no lado esquerdo d a estrada de serviço existente, d « quem do lote 
109 va i ao lote 111, a cerca de 21m (vinte e u m metros) do pro longamento da 
l i n h a divisória dos lotes ns. 110 e 111, da p l a n t a d a Fa z enda S a n t a H e l e n a ; 
deste ponto, segue pela re fer ida estrada, confrontando com terras do lote 111, 
med indo 13,50m (treze metros e c inquenta centímetros) até o ponto " 2 " ; daí 
deflete à esquerda e segue confrontando com terras do H o r t o F lo res ta i med indo 
37m ( t r in ta e sete metros) até o ponto " 3 " , colocado à margem d i re i ta do R i o 
Tibiriçá; deste ponto, deflete à esquerda subindo o refer ido r io , n u m a extensão 
de 13,50m (treze metros e c inquenta centímetros) até o ponto " 4 " ; daí deflete 
à esquerda e segue conf rontando com terras do Hor to F lo res ta l medindo 37m 
( t r in ta e sete metros) até o ponto " 1 " , onde t i v e ram início e fecham-se estas 
div isas, encerrando u m a area de 444m2 (quatrocentos e quarenta e quatro me 
tros quadrados ) . 

A r t i go 2.0 ~~ D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a efetiva utilização do imóvel pa ra o f i m a que se des
t i n a e que impeçam sua transferência, a qualquer título, est ipulando-se que, no 
caso de inad implemento , será o contrato resc indido independentemente de índ«-
nização por benfeitorias real izadas. 

A r t i g o 3.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário d a Justiça 
Rubens Araújo Dias, Secretário d a A g r i c u l t u r a 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de ju lho àe 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o -Subs t . 

LEI D E 3 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza o Poder Executivo a prestar contragarantia ao Banco do Desenvolvi» 
mento do Estado de São Paulo S.A. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a prestar c on t r a 
garant ia , ao B a n c o de Desenvolv imento do Estado de São Pau lo S . A . , por t o 
das as obrigações e responsabi l idades a serem por ele assumidas, como f iador , 
no contrato de empréstimo f i rmado, em 7 de março de 1972, entre o Serviço F e 
dera l de Habitação e U r b a n i s m o e o Governo do Estado, o qua l t em por f i n a 
l idade a implantação do S i s t ema de P lane jamento d a A r e a Me t ropo l i t ana de 
São Pau lo . 

Paragra fo único — A cont ragarant i a de que t r a t a este art igo é l i m i 
t ada ao va lor de C r$ 3.691.000,00 (três milhões, seiscentos e noventa e u m m i l 
cruzeiros) , acrescido dos juros, correção monetária e demais encargos c o n t r a 
tuais . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de ju lho de 1972. 
L A U D O N A T E L 

Carlos Antonio; Rocca, Secretário da Fazenda 
Miguel Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de ju lho de 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t ra t i vo -Subs t . 

LE I D E 3 D E J U L H O DE 1972 

Declara de utilidade pública o Abrigo "Padre Vitor", üe Itobí / 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i g o l .o — É declarado de ut i l idade pública o A b r i g o " P a d r e V i 
t o r " , com sede em I tobi . 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor na da ta de sua publicação. 
Pa l ac i o dos Bande i rantes , 3 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário d a Justiça 
Mario Romeu de Lucca, Secretar io d a Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 3 de j u l h o d * 1972. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t ra t i vo -Subs t . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
C0VÍRN0 DO ESTADO 

D E C R E T O N. 58.965, D E 3 D E J U L H O D E 1972 

Aprova O Protocolo A E n. 3)72, celebrado em 4 de maio de 1972, na cidade do 
Rio de Janeiro, e estabelece providências correlatas 

D E SÃO P A U L O , L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DO uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.° — F i c a aprovado o Protocolo A E n . 3J72, celebrado em 4 

de maio de 1972, n a cidade do R i o de Jane i ro , publ icado em anexo. 
A r t i go 2.° — A p r i m e i r a saída de leite c ru , do estabelecimento em 

que houver s ido produzido, com destino a comerciante ou indus t r i a l deste E s 
tado, inclusive cooperativas, dará ao estabelecimento destinatário d ire i to a cré
dito do imposto de circulação de mercador ias, de va lor i gua l ao que resul tar , 
da aplicação da alíquota prev is ta pa ra a subsequente saída, sobre 70% (seten
ta por cento) do valor da operação. 

§ 1.° — P a r a os efeitos deste art igo, considera-se va lor da ope ra 
ção o preço bruto do leite entregue pelo produtor n a p la ta fo rma da us ina r e 
gional ou do conjunto i ndus t r i a l , f ixado pe l a Superintendência N a c i o n a l do 
Abastecimento — S U N A B . 

% 2." — A N o t a F i s c a i de E n t r a d a , emi t i da pelo estabelecimento 
destinatário, deverá conter todos os requisitos exigidos, e, especialmente: 

1. o va lor que serv iu de base pa ra cálculo do crédito; 
2 . o va lor do crédito ca lculado nos termos deste art igo. 
A r t i g o 3.° — N a saída de leite c r u , do estabelecimento em que h o u 

ver s ido produzido, com destino a estabelecimento s i tuado em o u t r a unidade da 
Federação, a base de cálculo do imposto será o preço bruto do leite entregue pelo 
produtor n a p l a ta f o rma da us ina reg ional ou do conjunto indus t r i a l , f ixado pela 
Superintendência N a c i o n a l do Abastec imento — S U N A B . 

A r t i g o 4.° — A saída de que t ra ta o ar t igo anter io r dará ao es ta
belecimento remetente d ire i to a crédito do imposto, de va lor i gua l ao que r e 
su l t a r d a aplicação da alíquota prev ista p a r a as operações interestaduais, sobre 
70% (setenta por cento) do preço bruto do leite entregue pelo produtor n a 
p la ta f o rma da us ina reg ional ou do conjunto indus t r i a l , f ixado pela S u p e r i n 
tendência Nac i ona l do Abastec imento — S U N A B . 

Ar t i go 5.° — O estabelecimento deste Estado, que receber leite c r u 
procedente de ou t ra unidade da Federação, poderá ut i l i zar , como crédito, além 
do montante do imposto destacado no documento f i sca l emit ido pelo r eme ten 
te, ò valor que resul tar da aplicação da diferença entre as alíquotas i n t e rna e 
interestadual , sobre 70% (setenta por cento) do preço bruto do leite entregue 


